
  
  
 

 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 

CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, SOCIAIS E AGRÁRIAS. 

COLÉGIO AGRÍCOLA VIDAL DE NEGREIROS 

Portaria CAVN/UFPB n. 12/2021 

 

O Diretor do Colégio Agrícola Vidal de Negreiros (CAVN), no uso das 

atribuições legais e regimentais que lhe conferem o Regimento Geral do CAVN e a 

Resolução do CONSEPE/UFPB n. 28/2020,   

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir uma Comissão no Colégio Agrícola Vidal de Negreiros para planejar, 

desenvolver e executar a Política de Assistência Estudantil do CAVN para o Período 

2021.1; 

Art. 2º A Comissão será formada no âmbito do Colégio Agrícola Vidal de Negreiros pelos 

seguintes servidores Docentes e Técnicos Administrativos em Educação: Prof. Dr. Rodrigo 

Ronelli Duarte de Andrade (Presidente), Manoel Vicente Serafim (Asssistente de Alunos); 

Adaíres Eliane Dantas dos Santos (Assistente Social); Jamile de Moura Lima (Pedagoga); 

Ruth Helena Fidelis de Sousa Oliveira (Pedagoga); Larissa Layerr Oliveira de Medeiros e 

Debora Emanuele Fernandes Holanda (Assistentes em Administração); Debora Oliveira 

Da Silva (Psicóloga). 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e terá vigência até 31 dezembro de 

2021. 

Bananeiras, 11 de agosto de 2021. 

 

Edvaldo Mesquita Beltrão Filho 

Diretor do CAVN/UFPB 


